TERMO DE ADOÇÃO E GUARDA RESPONSÁVEL


DOADOR:
Nome: __________________________________________________________________________________________
Identidade: ______________________ Órgão expedidor: _______________  Data da expedição: _______________
Residência: _______________________________________________________________ CEP: _________________
Bairro: _________________________________ Cidade: ________________________________ Estado: _________
Telefone(s): _____________________________________  E-mail: _________________________________________


ADOTANTE:
Nome: __________________________________________________________________________________________
Identidade: ______________________ Órgão expedidor: _______________  Data da expedição: _______________
Residência: _______________________________________________________________ CEP: _________________
Bairro: _________________________________ Cidade: ________________________________ Estado: _________
Telefone(s): _____________________________________  E-mail: _________________________________________

ANIMAL ADOTADO:
Espécie: _______________________ Raça: _______________________________________ Porte: ______________
Sexo: ____________  Idade: ________________  Nome: _________________________________________________
Pelagem: ______________  Sinais característicos: _____________________________________________________

COMPROMISSO 
Pelo presente Termo de Adoção e Guarda, firmado perante à Sociedade de Proteção e Bem-Estar Animal Abrigo dos Bichos, declaro assumir o seguinte compromisso:

a) Manter o animal adotado em boas condições de abrigo, higiene, alimentação e saúde, de acordo com as orientações recebidas da referida Associação;


b) Levar o animal periodicamente ao médico veterinário, para vacinação e vermifugação e sempre que se fizer necessário, para mantê-lo em boas condições de saúde;


c) Providenciar sua esterilização no prazo indicado pela referida Associação, informando-a da realização da cirurgia (data e local);


d) Não manter o animal isolado, preso em corrente curta ou confinado em espaço pequeno, sem luz e aeração adequadas;


e) Em hipótese alguma, tratar o animal com violência, abandoná-lo, ou deixá-lo fugir;


f) Se, por alguma razão, não puder mais criá-lo, entrar em contato imediato com a Associação Abrigo dos Bichos para definição quanto a seu destino, em hipótese alguma entregando-o a outra pessoa sem prévio conhecimento e concordância da referida Associação; 


g) Concordar em receber a visita, sem aviso prévio, de fiscal devidamente identificado e autorizado pelo Abrigo dos Bichos, para verificação das condições de criação do animal;


h) Concordar na entrega imediata do animal ao fiscal, indicado na alínea "g", no caso de ser constatada a inobservância de qualquer dos itens deste compromisso, a qual ficará registrada em termo circunstanciado, emitido em duas vias, ambas assinadas pelo fiscal e recebidas pelo ADOTANTE, ficando a segunda via em poder do ADOTANTE, o qual poderá apresentar, à Diretoria da referida Associação, no prazo de 10 (dez) dias do recibo, suas justificativas;


i) Concordar em que o animal fique sob a guarda provisória do Abrigo dos Bichos até que a sua Diretoria aprecie o termo circunstanciado e as justificativas do ADOTANTE, conforme indicado na alínea "h", proferindo sua decisão no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de emissão do termo circunstanciado;


j) Concordar em que o animal volte à guarda definitiva do Abrigo dos Bichos, que lhe dará o destino que lhe aprouver, caso a Diretoria considere procedente o termo circunstanciado emitido pelo fiscal ou caso o ADOTANTE não apresente suas justificativas no prazo de 10 (dez) dias indicado na alínea "h".

Campo Grande (MS), _____ de ________________________ de __________ .


_______________________________                 _________________________________                 ______________________________

ABRIGO DOS BICHOS.com.br                                         ADOTANTE                                                            DOADOR

